
15-02-2024 12:28:21

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Moradores locais, relatam que a referida rua não recebe o serviço de varrição, o que vem contribuindo para o
acúmulo de lixo. Relatam que cada comerciante varre uma parte da via. Sendo necessária a execução do serviço de
limpeza por toda extensão da via.
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GABINETE DO Ver. Michele Bretas

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Michele Bretas

AVANTE



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1
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